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R 	 aria de Administração da P. 
M., em 10 de julho de 2017. 

AN 
Se 	rio a e dministraçao 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

 

IBITINGA 

  

Governo Inovador e Hurnanitario 

  

LEI N° 4.437, DE 10 DE JULHO DE 2017. 

Altera a Lei Municipal n° 3.487, de 1° de junho de 2011, 
que fixa o calendário de datas comemorativas ambientais 
denominado de Calendário Ecológico, a ser instituído, no 
Calendário Oficial, em ordem cronológica de datas e dá 
outras providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n.° 106/2017, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori Padali-
no Rogério). 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.755/2017, da Câmara Municipal, promulga a seguinte 
lei: 

Art. 1°. O inciso III, do artigo 2° da Lei Municipal n° 3.487, 
de 1° de junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°.a. 
III — 22 de Março, dia Mundial da Água, para a prática e realização de atividades 
concretas que promovam a conscientização pública, através de documentários, orga-
nização de conferências, palestras, mesas redondas, seminários e exposições, fotográ-
ficas, audiovisual, entre outras formas de expressão artística, relacionadas à conser-
vação e desenvolvimento dos recursos hídricos; 

Art. 2° tá Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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